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COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAç
SEGURANÇA PÚBLICA

PARECER AO PROJETO DE LEI NO ,12612025

AUTORIA: VEREADOR Escrivão Parma

PROCESSO DtG|TAL No 35.280/2025

ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAçÃO E SEGURANçA

PÚBLICA

RELATOR: Vereador PROFESSOR GERALDO

Tramita nesta Comissão Permanente de Saúde, Educação e Segurança

Pública, o Projeto de Lei no 12612025, que DENOMINA "DR. SERAFIM PORTES

ROCHA" A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA VILA URUPÊS.

RELATORIO

Eu, Presidente da Comissão Permanente de Saúde, Educação e

Segurança Pública, no uso das atribuiçÕes, que confere o Artigo S,l, inciso Vl do

Regimento lnterno, subscrevo-me como Relator do expediente em epígrafe.

O Projeto de Lei, foi protocolizado em 1610712025, sob o processo no

35.280t2025.

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou, em 21 de julho de

2025, a inexistência de matéria registrada por outro Vereador, bem como a

inexistência de óbice quanto à prejudicialidade e quanto aos quesitos para

recebimento e distribuição da proposiÇão.

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico certificou em

01 de agosto de 2025, a existência de algumas legislações relacionadas ao assunto.

Na data de 1110812021 foi levado a conhecimento dos Nobres Vereadores,

na 214 Sessão ordinária, e posteriormente foi encaminhado a procuradoria Geral, e
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recebeu os pareceres no 101512025, favorável a tramitação
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Recebi em data de 0310912025, o presente expediente, para p

É o relatório.

VOTO DO RELATOR:

Em sua iustificativa o autor relata:

Dr. Serafim Portes Rocha, nascido em São Mateus do Sul (PR) em 12 de

outubro de 1936, formou-se em Medicina pela Universidade Federal do Paraná em

1962. Sua trajetóia profissional se confunde com a históia de Campo Mourão, onde

chegou no mesmo ano e dedicou grande parte de sua vida à medicina pediática,

sendo pioneiro na área. Atuando pincipalmente no Hospital Bom Jesus, instituição

com a qual teve fofte vínculo e onde também era sócio, Dr. Seratim Portes Rocha

desempenhou um papel fundamental no atendimento às cianças do município e de

toda a região. Em um momento em que a infraestrutura da cidade era ainda limitada,

seu trabalho foi essencial para garantir a qualidade do atendimento médico pediático,

impactando diretamente na saúde das geraçÕes que cresciam em Campo Mourão.

O presente Projeto de Lei objetiva homenagear um personagem

importante, náo só para seus familiares, mas também para a comunidade

mourãoensê, vez que foi uma pêssoa que contribuiu para o desenvolvimento de nossa

cidade. Em atendimento a Lei Municipal no 2815120'11, cabe atestar a adequaçâo da

proposiçáo em voga aos comandos legas da Lei Municipal mencionada. Motivo pelo

qual peço aos Nobres Vereadores e Vereadoras, que votem favorável a presente
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matéria.

Conforme atribuição a qual me confere o Artigo 43-8, inciso Vlll do

Regimento lnterno desta Casa de Leis, Relato que: Em data de 1610712025, através

do Protocolo no 35.28012025, o Vereador Escrivão Parma, propôe o Projeto de Lei no

126t2O25,que DENOMINA "DR. SERAFIM PORTES ROCHA" A UNIDADE BÁSICA

DE SAÚDE DA VILA URUPÊS.
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Desta forma, o Projeto de Lei, teve parecer favorável da C ssão

Permanente de Legislação e Redação e tambem da Comissão Permanente de Méritos

Temáticos.

No que se refere a competência desta Comissão analisar Projeto de Lei

com o intuito de homenagens e denominação de logradouros (inciso Vlll, Art. 43-B) a

presente matéria está nos moldes regimentais.

Desta forma, em análise ao Projeto de Lei no 12612025, e considerando o

Parecer da Procuradoria Geral no 101512025 de 1410812025, e por não haverem

óbices, manifesto VOTO FAVORÁVEL a presente matéria.

Destaca-se, contudo, que estas conclusÕes não elidem responsabilidades

por atos não alcançados pelo presente conteúdo, e por divergências nas informaçÕes

de caráter declaratório, ressalvadas, ainda as contrataçÕes de procedimentos

fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias futuras.

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E
SEGURANÇA PÚBLICA DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, EStAdO
do Paraná, em 12, de setembro, de2025.

VEREADOR PROFES
Vereador - M
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voTos Dos MEMBROS DA COirltSSÃO PERMANENTe Oe SeÚOe, EDUCAÇÃO E
SEGURANÇA PÚBLICA

PROJETO DE LEI NO 12612025

O Vereador - Membro Subtenente Macedo se manifesta, aos termos do parecer:

Favorável

Conúário

Ausente

Assinatura:

O Vereador - Membro Márcio Moraes se manifesta, aos termos do parecer

Favorável

Contrário

Ausente
Assinatura:
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